
 
 

 

U N I V E RS I D A D E  F E D E RA L  D O  P A RA N Á  I  P RÓ - RE I T O RI A  D E  P E S Q U I S A  E  P ÓS - G RA D U A Ç Ã O  
C P G S S  -  C OO RD E N A D O RI A  D E  P RO G RA M A S  D E  P ÓS - G RA D U A Ç Ã O S T RI C T O  S E N S U  
Ru a  D r .  F a iv re ,  4 0 5 ,  E d .  D .  P ed r o  I I ,  1 º  a n d a r  -   C u r i t ib a  -  P R  I  C E P  8 0 . 0 6 0 - 1 4 0  

( 4 1 )  3 3 6 0 - 5 1 0 8   w w w . p r p p g . u fp r . b r  -  c p g @ u f p r . b r  

Cancelamento de matrícula em disciplinas ofertadas durante a pandemia 
 

Curitiba, 08 de maio de 2020  

Às Coordenações Stricto Sensu 

 

  1. A Resolução 43/20-CEPE institui um período especial para os cursos de pós-

graduação em razão das medidas de enfrentamento da pandemia - neste período especial, 

atividades a serem realizadas respeitarão a autonomia de decisão dos cursos. 

  2. A pós-graduação não se vincula ao calendário letivo da graduação, o que não 

permite estabelecer uma data uniforme para todos os programas, especialmente pelo fato 

de alguns deles terem iniciado suas atividades em tempos diferentes. Para efeitos de tran-

camento em disciplinas prazo será aquele que coincidir com 50% das aulas conside-

radas como efetivamente ministradas. Caso as disciplinas não sejam retomadas, os pra-

zos ficam suspensos e passarão a contar a partir de seu retorno. O sistema SIGA não opera 

com uma data fixa, sendo da autonomia do colegiado a definição de tais períodos. 

  3. Destaco que não serão aceitos os trancamentos efetivados após o decorrida a 

metade (50%) do tempo da disciplina, ou seja, quando 50% dos créditos da disciplina forem 

concluídos. As secretarias dos programas devem estar atentas para as particularidades e os 

tempos de cada disciplina, visto que podem ser retomadas (ou não) em momentos distintos. 

  4. Tal regramento se aplica exclusivamente às disciplinas que possuíam matrículas 

efetivadas no instante da suspensão do calendário. As novas ofertas seguem o regramento 

usual. 

  5. Atenção: o cancelamento de matrícula em disciplina é feito via SIGA pelo próprio 

discente até a data limite disponível no sistema, respeitando o determinado pelo artigo 27 

da Resolução 32/17-CEPE.  

 

Atenciosamente, 

André Luiz Felix Rodacki 
Coordenador CPGSS 

http://www.prppg.ufpr.br/
http://www.prppg.ufpr.br/site/wp-content/uploads/2020/05/resolucao-n-43-2020-cepe.pdf
http://www.soc.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2017/12/Res.-32-17-CEPE-Normas-para-o-curso-de-P%C3%B3s-Gradua%C3%A7%C3%A3o-stricto-sensu.pdf
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Passo-a-passo para alteração de datas de turmas ofertadas 

Caso o colegiado opte por alterar as datas das turmas em andamento (datas de início e fim 

das aulas, período de matrículas), no menu inicial do SIGA acesse: 

Disciplinas > Turmas > Turmas ofertadas 

 

 

E em seguida selecione o nome da turma que deseja alterar. Na página seguinte, altere 
as datas no campo correspondente e clique em “Salvar”. 

 


